INDICAÇÃO Nº 052/2018
Ementa: Indica ao Chefe do Poder Executivo, a viabilidade do 1º quarteirão da Rua José Matarazzo - sentido Centro-Bairro, seja proibido o estacionamento de veículos em um dos lados. 
Senhor  Presidente,

INDICO, após cumprida as formalidades regimentais, ao Chefe do Poder Executivo do Município de São Pedro, para que o mesmo através do setor competente, estude a possibilidade para que o 1º quarteirão da rua José Matarazzo - sentido Centro-Bairro, seja proibido o estacionamento de veículos em um dos lados, ou colocar mão única.
Justifica esta indicação, tendo em vista que o estacionamento dos dois lados da rua vem causando transtorno aos motoristas que trafegam pelo local, principalmente após a entrega das casas do Residencial São Francisco e São Pedro.  

São Pedro, 05 de Março de 2018.

Albino Antunes
Vereador
